
yw§rwT|"J,tr{.h r&*JH [t ] ffi L m H
.*eywLh,*ü ew* eLYüruY, "w&*11#',

adurinistrativo mais adequado, destinado à .reâlização da mel"hç;r

coÍxtrâtaçâo psssÍve}, devendç sêmpre justificar a escozi-r* ,'"i'',

contralado, cCIm vistas â sat zstaçâ,rs d* interesse VUbi ic,:'.

13. §egu*da precisa
Fietr*r f,rs q$ê tenge

ín*xigivel; 
l

distinçâo de Maria §ylvia
à tàcits.Çâo di speneiivel e

ãanella Di

à IicitaÇâô

& Cif e renÇe bá s Í rya ent re &,8 Cuas hipót &s e §

e*t* nCI fato de qu*r Ir& dispensâ, h,*

psssibili ded,* ,3e {:oynüet:.s çã,r: qu€ 'i\:sT : i '' ,"',,, ::;

Lzc.z[eÇâÇ; ;i,,*. rrzr:dÚ ;i,.l4::: í,i );.,::': t:7...".'., :

dispensa, qu* f zca ins er:-da na cúÍnpe Lenç::-a

dincricionária da &,dra:i-nistr*çã*. Nos casos de

in*xigibÍtidade r mâq: há pü,§ sibilidade cie

rorapetiç&elo Fürqu* §r) existe urn übl eto ü,r ul:l\a

ptrssÇ& qu* atenda às neressidacles da

eCminis traÇ&* í â lie itaÇâü *§, pnrtanto,
ànviérve1.

14, No reqime jurrdico enterz*x, n c{JTr,pír, cl; 1r.:tt..:riçi.r.i ;...ir,,' ::i ;,.,.

esLava entre as hipÔteses de licit.ação di*pensáve.I (art . 24, x

Sa Lei I.666i§3)" ,§n entânto, & §fava L i de LicitaçÕes e

Cçntratos Adnulnintrafiv$§ pa§sorJ â prÊver essa hipotese como de

licitaçãÕ inexigiv*1, pâssandp â adotar o posicionamento de

alguns doutrinad*ree que entendiam que nâssss c&,s$s hrarreria a

inviahilidade de se estahelecer critràxiç:s shj etivç:* pâre uma

co$pâração ison$xui*a entre os patenciais imcv*is,

15. Há

locaÇae

de

de

§e atentar, neste contexto,
imüveis pela .&,hnir'ri*s Lrd.Çàç

que a aquisiçãr:
r|.'.r- 1 -' .-. ^ cigscjcruLJj".t-Ld,

Joaquirn firlacha&, 1?* * *snbo * Fone/fax: {"'7§} 3§S0-???2t'?221 * CEP 44645-000
tap*lx do ,&ltt fregre - tsahis - CNPJ 1 3.897. 1 1 1lüü01 -9a 
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rH§rrffum* kttr?*t*p&L fi x
.*&p*Lâ $* elr& âL§Gft§ " &§Ht&

atendidos alguns reguisitos, estâ prevista na Lei 14 - 1 33 1 3 0? 1

cssr$ sô"ss de li-citaçâe inexigivel . büa linha do que ve j,cula &

dçutriÍlâr significa direr quer êrn sÊ tratando dessa espêcie de

ccrntretsÇâü dlreta, seria in.:i aveJ. * t.r:.terer,§,t:: r,r-:h n ",' ,, '

estat.al ser salísfeito alraves de or-lcro:-m<-:vel, que náo aqueie

selecionad$, Ess& ê & exegêse qu* ss fas ds art . 1 4, v, da Leí

.......'."..=',j-,].

.&.rtr ?4- É inexigivel & licitaÇão guando

inviáve 1

del '{, . , }

a coffipetiçâo. sm espe*ial nos casss

V aguisiçâo $Lt loeaÇão de imôvel cuj as

c&r&ctêrtstj,cas de instalaçÕes e cje

locaLxzaçãc Lçr"Tl*trt n*Ç.Ç:ssar 1.a s Ljâ esr r) ) :":i::..:

76. A rnelhor dout,rina engina que deve haver txnê comunicaç

êâtre â n*ees§${*de d*. âdfr;inârtraçâo e as características
ianóyel escc',lh:d. pera ser locado, devend* ser valoradas , pa

tanto, âs caracteristiças do bern dexígnado, §ua localizaÇâo
as peculiaridad.ss relacit:m*da* &CI interes§& puhlico envclvid
Elucidando tal tpcntamaatçr sssli* $ magistt*rio dc: prafessCIr

Marça1 Justen Filho, vêja-se:

.âs câracterist"LCas da imovei itais coí1rü

Iocalixação, d.irnensáo, edificação, .destinaÇâü

etc. ) sâe> relêvantês, dg mcdo quê â

ildmÍaàstrcçâo nâç tern *utra sscoltre. Quando â

.âclministração necessita de imovel pera

destinaÇâü peculiar üu crlrtl localieação
det*rmânada * nã,o sâ torna possível a

competiçâo entre parttculare§ " Ou â

Praça Joaquim Machado, 17A * Çanlrç * Fonelíax', ('.755 3fiü*-222212221 * CE? 44645-U00.
tapela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897 .1 1 110üü1-H 
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rp.nr#T .13n#.- ffi u *41ürp. hL n§.
'üÉ.Fffl*& ** *tr* eLr§ffiE -W#&Xlh

Itdrulnj-straçâo ensontra * iraôvel $rs se presta
â atender ser:s interesses üu não o encontra.
btra prim*Ly& Y,tpot-***, cabe*lhc adquirÍr (ou

loc*r ) o isnóve] disp*nivel; na segunda n é

imp*ssi'qrel a locaÇâo ou aguisiçâo.

l-? " §üesse e

existência d

atendern aos

procedi-mento

fungibilÍdade entr* CIs imóveis entre si, Ínteqrarâo um }*gue de

opçôes pâra atender âo inter*§se da AdroinistraÇâo pública. Ou

seja, quâlguer dos i;noveis satisfará a exigência guê justrfica
:. ttl:

a aquisiçSç , p*Ia â tihi.§tração. §*§s&,s situaçÕes , a

p$§sÍhilidade de celehração de r.*nt,ratc cle laraçâc Ce i?ir.'.''.7t:;'

com fund.amento nâ Ínexigibilrciad.e cie iicitaÇiào se ncs LL,t

ofuscada. abrindp pesse§.tm pârâ â realieaçâa de }icàtaÇâo, ve u
rtque est,arâ psesm*êe CI elemenb* fl:rl*& ntaÀ d* *$epetiçâo.

*r-en*zm*xt-rs, I ír*pçxYa*t* fiss*vsr&r que ânte t\

e C*i s t*u mais ) Írnoveis corn *ârâcte risticas que

ânseítr da âdrninistraÇâü, & realização de

IicÍtat*rin se tnrna imperi$sa, Ainda glte náç ha j a

18. InclusivÊ,
de d*is üu mais

edminisfraçân, â

o re j a vÍ á:re 1 § *umpet $-ç§r: ,

im*:reis p*d*r*í& x{*ndex oà.s

:..

otx §eJa, no ca§o

rrêcessidades da

de

fíJ

l1 trarÍda p*}o ert. 51regrâ ge rê Nova Lei

IicitaçÕes e

verb:"s:

da

rloÇçnLsatos Â.drninistrativos ê o dever lj-citar,

Àrt, 51. Ressaivado CI disposto nÇ incise V ao

caput do art , ''l 4 desta tei r â }ocação de

imÕveis deverá sêr preced§"da de licitaÇâo e

avslíaç&â právÍa d* bem, dcl seu nstado de

con§ervaçâo, d*s custç* de adaptaçÕes e do

Pr6a Jaaquim Ma*rado, 170 - Cenfo - Fonelfax. (."75) 38§*-2222t2221 * CEP 44ô45-000
Cap*la ds Alto Alegre * B.ahia - CNPJ 13.897 .1 1 1/0üü1-gilZ úIWCA .A{,,,,,;,\,,ff,'

prafeituradocapela@yahoo.com CnAfsa-ry5; ,.i., ,



?*Wffi ITt$& &r ?e*á*4*üW &t *f
, * hptL&, ** eLr * eLt#mt " * & *lh

prâsc de

nÊceggários.
amortiraçâo dos investir,rtentos

1S. I{*gse gentidor co}ac L$n&:,\\a$ d.T:*stts do T r t}runal d* Çrsnr"c:i

Uniâo* profexid* aánda n& viEência da Lei I " fr66/93, rR&§ que

ad*qua âo contextn da Hova Lei de LicÍtaÇÕes e Contratos:
se

11. Yerificâ-§*, portanto, q$rê a utilização
d*see di*p*e itiv<r sô *, psssivel çrando se

idel:ti fÍra
ir:stmlaç'*es

rffil ím*vel espe*ifico, cujas

ô 1*raliumç§* sâneStaern que e.le ü

qlítr atexd* * intâres se dac: úni*c:

adrni*istraÇâü. Nesse sentido s* manifestam

MarÇâ} üusten Filho e Jessé Fereira Junior a

respeito desse comando legal: "A ausência Ce

lieitaç§o deriva da impossibilidade ;le {,

intere§$Ê sob a tut *.La estatal ser sât is L t.: )'. ,,

,r &travês de outr* imôva1 r qq* nã* aguele
, sslecíünâ.dCI. . " âates de p§oxnÕvêr a eôntrataÇâü

:

' rdir&t*t 
"i' "..&drtl*B$§'tr*Ç&tt u*tt*u,á cCIstprovâr a

bítitdad*, dê',.&&.. àe#*§âo do intexesss sobírapcr,F* àbítitdad*, dê,, .&&..ü àe#**

tute Ia *s tata I po r outxa via e âpurâ r a

irrexi stênci* da outro irnôveI apto a atendê-

lc> , . , " (MarÇal Jus ten E ilho, CCImentá rios à Le i
d* LicitaÇÕes e üc:ntratos Administrativos, 11"

§diçâo, ü. :**). "§m Fir:i\":LT:LC, ''^

Administr aç&o cÕrftprô ou ioca medr arrLe

}"i-citaÇâo, t.aÍn a tantas podem sêr e§

c*ntàng&ncías do m*rcadc, vmrÍ&veis n$ ternpa e

n* *§paço, â viab:i-lirarem a conçetição. Mas se

a clperaçâo tiver por alvo imôvel gue atenda a

PraF Joaquim f*fachedo, 170 * tentrç * Fonelfax: {**T§} §S$ü-22âÍfâI2t * t§P 44§4$SSü
C*pela d Afto Alegre * Bahia - Ct{pJ 13.SS7.1 1 1100§1t3É 
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Fffigrffifft §A ffiilàf*t#AL s§
'ü&PmL& il* et?$ &LEümr " §&Ht&

ne*§ssàdadee empeclficae cumuJ.adas de

inntalaçâ* e ]ncalíeaçãa dos serviço* * â *á"rea

de compe tiçâo pade astr* j.tar*s* de mod* &

ensejar â dispensa . Ne stas ci r c1.-instâ i',tt'-):,,t': , ,

§Cm€}f"lt-ç: Tt€:).:s.i:, ..:) ítCl.it,.:.:.'i.1.:i't-L,:.t<.;iz,., t:{:)tt..L)i:, \ :.

]ocará diretamente, Ínclusive para quê nâo se

f runtre & f irlalÍdade & acudir" {Jes se T,:r reS

Fereira Júnior, tomentáriss à Lei Cas

tisÍtaçÕes t tuntrataçÕes da Adr&inistraÇão

Públi*s, 3* Y,díÇ&*, ü. Z3?).

LZ. lü* câsÕ *Kt T.*Le, essâ hÍpotÊse não se

v*rifirsu, Tanto e assim que o ItMBia puhlicou

erc §iâX,to SfÍcial açisa de que es tava
procurando LiJn \.ÍTtilvel , y*\{:ebeu de: DrDpi-':,'- .i:',

ô pârtir deias esc§l-i:eu qual delas meihor ii:e
atend*ria * OrI seJêr não havia um determinadç

i.m*vel previar*ent* j-dontificade:r {r.1ê pay t:,1,.i,}.F)

car,acteristicas de j-nstalaçÕes e loca Ii zaÇão

fosse $ único & etender â§ &eceçsidades da

âdministraç&u . l{&"ttrt&, potescielments, dj-verss§

Agr.iiar )

2* - B*gta feitã, pê,râ â contratação direta sem

Iocaç§o de imôveis, á imperiosa a observáncia

legais sob pena de poder çanfigurar hipotese de

§s art. 33?*E do Codigo Fenal Branil*irc.

Praça Joaquim Maçhado, 17S * Cenfa - Fone/fax; {*"7§} 3§. 0-??2?.fm?1
Capela da Altn Alogre * Bahia * CNPJ 13.&§7.1 1 1/0m

p refe it u r ade capala@y ahos. rüfll

irn*çst s qus p*deriam a**nder s institut$ .

&sstm, dsv*ria ter sÍdo realixada u:n sertame

lj-*àtatsrio paye r*ã Lvxar & J-*caçâo. {&co rd&o
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?ftnrffiT uw,e 7&*J**tt1? &L ffix
'#Ar§Le,*ü *Lrü eLx*plKr. §ÂHIA

§. l. I . r nos seürrr#xÍBg p*&& cüx§-rsrmã#Ss sJr xrpôrwge p§

§lrsxscss§&§xlâ&§ ss axcxrxÇ** §âRk rmaçân ns m*nrmxs Fsrür

ãmüff!*rgxnnÇ&o rumnrca

3I- À sequância da análisee ü S 5o d* art- 74, da Lei nu

L4-l-331?ü21 pontua requisitos â sesem obed*cidos visandc-, à

loeaçâo de imóvel pox ínexÍgih:itidarJe de Iic"i t-.âÇ'ár:, v*'1n3"*"'t,,,-,:

S 5$ l{*s *cntrateçÕes r#§r fr.rndamentc:

V dt: *aput d*ste artigoo devem (:alr

nCI inriso
obse rvados

d5

()§ segutntes r*qui m i.tüs :

3 i* avaliaçâ* pr*vta do bsm-, do seu estado cie

cünservaç&o, d*s §$§tos de adaptaçÕes r {uando
fuqprescàndíveÍs âs nrc*ssidades de utilisaÇão"

ôa prae* de ambrtiaaÇão dos investimentCIs;

If' certificaÇão Ca inexist.âncía
publj-cos vtlgÇ'* * dispcniveis que

übj *ra;
II I j ris tLf. inatávas que deraonstrern &

s ingularidade Co inrov*1. § ser c$ffiprada Õu

}**ado paln AdminÍ *traçâ* e que *lridenc i ern

vantag*rn parê ela.

e) tlrrxliaç§p,px*vi* d# beun, do §&ln e*â*do ÉB sô&§êrvaçâo, áos

crrsüar ds ndnptas$au, guxn$a âryrea*ind.itrsàr *s nst:*rsidrdse d§

utàliaaçâo & dç preaô de smortizaçã,* àa* invaet,imentos.

22. ü primeiro deles diz respezt"rs á necessidade de qlle se j a

epresentad,a urrrfl açal-iaçâo pr*vJ-a do bern. dn seu estado de

corrservaçâo, dcs custas de adaptaçÕes (guando imprescindrve j" s

àe nêsessidades de utÍIiseçâo) e dn preuo de ôm rtizaÇão dçs

ínvestiments§. O Trihunal de Contas da União. cuj* entendimentq

§*r\rs de diretris perâ t<rd.çs os demaj-s trihunais de contas do

Fraça Joaquim **ta#redo, 1f§ * §enfo * Foner&x: {""75} §§§*-3â3!f?â§1 * *§P 44fi4ffiS$'
trp*í* üo Àle tregm * Sahia * CNFJ 13.&§f.1t1r$001-S4 t1[g;üe0çCÂfÍ§$,ffiÀstrç'âpr*f*lturnd*mp*fa$y*h$rl.r*l;lr *h§{g6.U*15[tr4 '
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pffiffi r xw .**fte *{$}ww,Ny hL ütr
.üewfrLh** eL{* hLffiffiruw" "w&w*&,

pââ§ , v*xr ss pc:§ i-ci*ra*ndç: s*br* & neses s idade
pr&vias qt.r# *vi**n*á*r,tr que ü pssÇ* do aluguel ê

os valCIrea prmt$**a$*:m Í1* m*r*âds " Ye j âsx)§ :

24. Com rel*çâ

l" " ?. D*terminar âo Banco do §stado de §anta

Catarín* §-4. qug: (... ) 1.7.2. nos tasc)s de

locaçâo de j*rnoveis com dispensa de licj-taÇü.c,
faça â\r&].iacôes právias qr"le evi,Cen ca*ff, n1\')q .\

preÇo dç: *Luqu*):" ê cümpetlve-l Jt-)ii\ i:.)tt ,-';i. .i,',

prat-i.ead*a nÕ mercado, conf çrme exige a Lei
.:l

$;"S$$/T*; ârt , "3*. trrets'ü x tTcu, âC- 2243*
g"*l S8-1 §eção: 15/07 /2008. Relator Minlstro
$arc*e ql{nicios Vi }aça }

23 - Iflç prerente c&§er oh,s€rva* §e no procÊs sÇ â existência de

Parecer Técnico de Àvaiiação para Loeação de fmóvei, subscrito
pela Comissâo Especial- destgnade p*,"trt llr-:ttert* ?4t:n1 l))\-':,,,:',

015/?A75, quê âte tá t3 val*x Nt*n*ezL cl,* P.§ 4üü,At) íqu":i.t"c;(..',::)':tr.. --

reais) çom* ccrmpaí:-çel pere ü j-m*ve} em qu€stâo, csnsiderando

sllâ locali zaçã* ê ae.|-rrr?rrr.Íru UUL&*UU&U.

s &* prããü ne#essárío pâra

de âv*1iaçôen

c*mpatível rüfir

â arnortiraÇão dos

invest,i-rrrentCIs realiuad*s nCI inrçvelo este deve ser analiadç pela
Àdm:lni*traÇão antes de s* firrnar o contrato de aluguel , §hn

âcôrdâo recente do ff;I]. ?rouve o ÊntÊndÍmento ' de que a

Àdurinistraçâo Pública d*ve "def inir Lrm valor de locaÇão, le ia *

se de âmortização acresci -ia *r.., '..:.\i;T:{-., ,i,, i..ityit ) t *',. i,i, ',.(:',"

investidor cosrpatÍve} cor$ o espaÇCI fiscal eventualmente

exj-stente e prCIj etadn n*gundo as estimativas de receitas e

despesas do ente cnntratante r rro hori ronte de mêd.io e longo
prâzCI - TaÍs val*ren §,eriâÍrr def inidoe a partir do valor do

Praça Jn*quim [ila#tado,17ü * t**trs * Fone/fax: ("*75] 3§S0-2?22ru?:1 * CEP 44§4ffi00'
tapel* & el.** Sd*gre - B*fria * §NpJ 13.&§7.111/0ü01-*+ ffiefiAfu**$*r,*U

Freft*tllrâüs§*S*l*SXr*h §.§$m ôÀBÍriA §.ãr;".'
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?wgr YNT tJftÂ §&u*,útÇ{? hL frY,
't&P§L§,*$ eLr* hLn#mx, -*h*1lh

Ínvestimento necessârio à âquj-s;Çãr: fiu Çünst.ruçãc dç bem Ç, ::.i,i

§u*tg nnedio ponderad.çr Ce capital dc p§$ j ets . " . $o câsCI em teJa.
trata*ae de locaç§c sirnS:I*n, §em previsâo de $rânde§
i:rveatjmento* a §erern araortizados, f ocandCI*,se n&" uti lizaÇâCI

imçdàata do bem.

bl Cartif i*açâo da inexiEtância ds iraóvçis públicçs vâgiss ê
dirynnivaàa grre p$st@ âtryr$er âo shjattr p,reümndído

25. Deve ser cert"áfÍsed,s pfrr aqexte tÉçnÍco competer:te e

inexintência de ÍmÔveiS puL)1.tr:t,s ,,:dqÇ's ç7 ,' ",.:-,iil();rt'..':' '" : ..

atenciam aa objeto de inter€sse. Cada *nYç federado possui orEáo

qu* adrninistra seus imsveis proprímr e *st* d*ve ser consul"tado

quand* da interlç&ç. de }o,caçâo de algur* imôvel pertÍcular. I{o

pr§cês§o âsl a*áLáse, consta t' "tHRT:§'§tâÇâO

rHüv§rs trÚBt§cGs pÀ,BA toceÇÃfi". emítida

pür çutra çaa e ãpurâr â

ixiável apta a atendê*}$.

Municipal Ce }tdrninístraçãn e Plane j amentn. aüestando a ausênc

de imóveis puhlicos municipais ern Capela dc À}to elegre*BÀ c

as caracterí*tj..cas necessárias pârâ atender á demand"a

Sesretaria t{uní*ipe} de Adxtini st raçâo .

26 . Nesse sentido, defenda MarÇel Jutsten Filho:

ânts,s ds p"rÕfix*\r*r & cnnà,rataçao direta, n

âdmi-nistraçã,o deve compr$\râr â irnpossibilidade

de satÍsfaÇâ$ do int*resse eelh tut*14 estatal

D§

.:^
lLl

ia
om

da

pel* Secretár

inexist&ncia de outro

2'l " Todaviar a sirnples existênci-a d* imcvel pui:izcç: vaq{) v1i1t..;

pad* übstar â püssibilidaCe de locaÇ&s de irnavel pôrticular
pela âdministraç&o FúblÍca, Como exemplo, ternos imóveis Çluê,

Fraça Jx*quim Madrado, 1F0 * Senfn * Foneffnx: {"nI§} 3§g$-AâÍffâg2t - tEp 44S4§400 ,

tapela d* Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1§.§Sr.I 1 1/üffil-türf Açffi00 t4§.tÂff[gfl i;,r,trprufolturad*c*pla@yxtt*§.t$rn O*hnÀ*ls33,*;,"{
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rR§TXff UKA ?&\}NIüIY AL ÜX
'*h?xLA,** *§* &LnÇfr.§. "wh*1lh

âpesâr de pertêncerem as Mun j"cipio, podem es tâ r en rná s

§CIndíÇões, *$m falta de hahíte*,§er Bscâdâ"§ de incêndio e out ros

fatares qu.e pCIdem af etar & §egurânÇs, de servidores e municipes,

<:u ainda, l*câlisados em ârea que nâo atenda à finalidade
pretendida - Hsss* santido, $ fate: de *xistírsm eitrtros imôveis

púbtico,s Ç$§r metrag*ra semelhante ao gue se px*ten,Ce locar,
psrám em mau esLad* d* *{}n§&rvâÇâo, ffiá l*ca}i" raçâo ou

desatendendo à legislaçâo de s*guranÇâ, nã,r pode obstar que a

edministrâÇâo opt* psr celeh rar *:ís corctreto de locaÇão, rro qr-:aI

s*ja atendido o interesse publico. üacoby Fernandes defende que

rrma boa pr*tica tem sids W:€ §sses Írnuveis públicas dis panLv* i:;

se jam avaliados, nâo somente nÕ qme tange aê valor rJo se u :ne l.:: -
quadraso, §r&"§ t,msnJnám do at*ndírnantn das ccndiç#me do im*ve]

s§r

iá *"

frente ás nece

*stes *st&*.Ê§* en,âs condiçÕes *e funci*n*mentc: * seüur anÇ*..

dades da AdrninistraÇ&o Pühliea* bem como se

Bejeitar imóvei§.e$ xms **ndiçôe* É wn dev,,er do gestor, que

ar peta segurânÇa e salubridade no desempenho das

*tividades edmisràstrativas .

28. F*nto irnporêante e qt:s seja feita â consulta ao orgãa

*oxrpetente gl:anto à dispon LbLl- idsde de vr,:avç:L ,"t 1'." :i í:

câracterÍstiÇas n€cessárias á ciernanoa acrmrn"r strat:-va , '§er:, .:,iii\t,

seja certificado nos aeltss {us n§c} há um im*rve} Fúblico vass Ê

dispoxivel pâxâ essâ finalidada, ei gue foi observado no

pres*nte prCIcess§ * '

al '}ra.stif i*ati.vss que dolsorrstrem & eíngiuls,ri.dadm d$ imóvç1 a

§eur **ryradn su J"nçm,d* p*J.* .&dainíetrnç*tr § q1r§ *tràdanç:isn

vr,*tag+;n pare eI& -

?9. $utro requisáto imprêscindL's*), üs"; resJ:ei t..* a nç:{:Ç:!:i,5;;ii;;1,,".;.

de apresentaçâo ** just.ifj.i:at.-'.'.,:; '-:,,.,'...,-,1,,:|'.:r:rl;t..ti ., , ..| , :

Praça Joaquim Macfrado, t7ü * tentro * Fone/fax: {**7§} SôS$-e*}ãtr221 * Ç§P 44#§.0m
Capla ds ÂJto lü%r* * Bahia * CHFJ 13.â9f.111/0S01-*4

pr*f*tturadmsspslaffiyah**.§stll üJü 11[eq00 ffi[1rÂ1J$]ê:;i.!À
l36gt$tr.Hr#l I ;
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do fun*vel â ser lccado pela ediliCade solicitante. indicando â§

ceindiç&es f*rnâs&s * üs m*tivos que cCInduuixam à sua escolha

coms jmôvel a ser locado . O Documenta de Formali zaÇâo da

Sexmanda s s §stude T**nâccr FreliraÍnar husceffi demr:nstrar &

nêcess id.ad* de LuÍt imÔve} em Capela d<: Alto &Iegre*Bll parâ

alosar o §etor de Tribut,CIs. ü Fareçer T*cnicq) de &valiação
desex*ve $ i"rsóv*l e strê ads _a,fiâe:. e af irnra n&o tçr
identif icada, n*§" *t},*gêncÍaa realis,adas, imóveis com

caracteristicas semelhant*s disp*nír,eis p*ya 7c,:açãrs í1r-!,yii,1'::i'^,\,-',

raio cie atuaÇã$, * quÊ r*foiÇr a .f-"i-rliy'*:-dLLdaae ü"n, *i{:*i.i;,:.t r..r,

funçâo da rrecess.id*de esp*rifica .

30. Iraportante refnrçar ry-r* a singulariiade náo se confunde c;t'tri

exclusividade. §nguanto â exclusividade indica â existência de

apenas uma soluçâo apta a atender a necessidade,

di*poaibilizada âü mer**.do par âpenô.s um pârticular Í a

sâ*gularida#e f i,buif ica qufe. esbslrâ ,püs,§e exÍstÊ* ,§mis de Luna
j,ir: 

,:: .t:i :

solução potencial T seria j.nviável def inir critêrios ob j etivos
de comparação e j ulgamentc entre poss ii"eis prÕpostas, ou cr\)í: ,)

im*ve} escol]:id* r pay suâs *ffi,raçt* r:i"s Tzça* unicâs çe

lcrcalizaçâo e instalaçÕ&@r é CI ry*ê xtelhor atender ou o unico
gxle atender a Lrmâ necessidade muito específ i ca ,i;t

Adm:lnistraÇ§§.

31 " Res*alta*s* qu* â decis&* quant$ às §*"§a*teristicas
neÇ*§sârías â sâtàsfaçâ* da nÊcessÍdade administratíva râ única

ê *ríçlr:§iva do ge*tor, a. partir da verificâÇâs d*s elementos

f átj-r.üs * Cs p*nd*ração quanto â t#n$§§)!&ncia. *pnrtunidade e

inLeresse publ ico do obj eto negocial bus cado . Nâo obstante ,

refç:rce-se que ü cê"mpo de escolha do referid* agente não *
ilimi"tado, tampt:r.rç<r arbitrário, devendo ser valorader s

Fraça Joaquirn Maçhado , X7ü * Çentrrs * Frsn*lía'Á \""7fs't 3fr{}'t}-2,x-';2/;";:';1 "" ;f p 44t:i4it-r.it ti.t,

tap*la do Alto Alegre * Sahia * üf\tpJ 13.&fi7.1 1110ffi1-tt*ffiC**)*#flesç$Â
pr*fuituradncapela@yah*o.r*m --'oÀã'ü&3{.a;
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ü N?WL& ** h* * eLt&Wt, - &#r*11#-

específicaçÕes têcnÍcas e elementos

i-mavel escolhádo cíue s ina LLzere, pd x'.a {)

púhlic*.

essenciais
aT"ç:nclirne nt ç

rneYei',: É:q i

fir. : ,- ' . - , .':._.t * a- : - . .- ;

32 " Tal âp*ntesn€ntCI tem guarida na t*oria dos m*ti-rros

d,eterminantes, que preconS-za g§* $§ atos admini*trativ$§ ,

quando mot,ivados, fic&m vinculad.cs aos raot,ivos expostos r pâ rã

todos os efeitos jurâdito§- Àté mesmCI sua validade dependerá da

efetiva existêneia Sryf $o&*v*§. âF.§e§,ês.tadcs . Recomenda*se, psr

is so r ssFecíal cam&*La ffumrnto âss seus termo§ , que devern s e r
claros, pfêcisos e cCIrres p*n1,*r à Tea) d.*nríiz-',:ilt ,;ir 'i; ' '. t :

ad:ninistratirros, sendo ii:adm.issíveis espeç:-ficaçôes que i,àÇ

agreguem valor ao resuStad.* da contrataÇão, eu supêriores às

nêcessj.dad*s dg, órgâolentidader o!1, âinda, {u€ estejam

defagadast*fui**e./ôu.*êp*doIogÊe&meItte'..:.

3. 1.2 * DII §]*§1*m§,çâS p§ffi§§§UR§*

33. Importante &enci*nar q§* os casos de çorrfrafaçâo direta não

dispensarn, err resrâ , a ohsenrâne$a á* 
',r* 

procedimento f ormal

prêvio, cc>mo a âpuraÇâo e essrprsvxçâo das trâpoteses de dispensa

ou inexisibilidacie rJe Lzczr;.&Çitçs r p{Jr. rit+tLr-) ;.)* ü',zt-"r:,,i,,

administrative guê ât*nda * art . -í2 da Lsi n. 14 . 133 / 2ü21 :

ârt, 7ã. 0 prüces.so Ce çontratnÇão direta , (;-ue

corepreende os cê§os de inexigihili.dade e de

dispenxa de 1 icitação, d*verà ser instruido
csm ss seEuintes doclrmentos I

I d**ux*ento de f*rmaJ-íxaçâo de dernanda e, §ê

for s *&srlr *§tud* têcnÍso preliminarr âniâli*e
de risfrrls, termo de referôncia. prsj*to básico
otl prCI j etc Êxecut j-,,'c i

Prsça .ltaquirn Ma#ra&, 17§ * ten$o * Fone/fax: {"*7§} 3§§ü-222212221 - üE?,,**§{,§:pflQ
Capela do Allc Alegre - Bshia - cNPJ 13.8s7.111/0001-st LUlzRlUiiTt'f ?\|ir* i,','-,;'

pr*fulturadecapsla@yah o§"ç,ütn Ü4Ú!t*)*§ 7* ":-i *'
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I I es timativa de de *pes a, que deve r a s e r
caleulada na forma estahelecida no ârt. 2:3

desta Lei;
fII parecer juridico e pâreceres t,ecnicos,

§e for c: c&§or §1J* dernonstsrem $ atendimento

dos reguisitos exigidos;
IV de.rqcne traç,ã.* da compatihilidade da

prev5"*,&*' de returgê.*,, ,grçsffiÊntários csm o

tÇmpsüffiixso & ser: assumido;

aos regui s itos de

rnini-ma nece s sá r xa ;

habilitaÇâo e quatifj-caÇàc

VI rxz-&* *a e§{:*L]na da cüntz.at:*.r3a;

Vi I j us tlf í*aLlva de preÇo;

Vf II auteir,Íraç&cl da autorj-Cede competente.

§*raEraf* úmics . 0 ato qI"Ie aut*r i za â

**rltr*.âaçãei direta üu CI extrato decarrente clc:

cr:ntr ato devs rá ser diryul gado e mantidç à

disp<:siçã* dq: pnblico em sitio eletrônico
oficial.

34 , &nalisando CI proces§o arimini"s tra ti r:o

verificâ-se a presenÇê dos seguintç:s doc'ünenLos

âlr dispo*itivo legal l
eui dLenü-1"\iit::it ."-,

n

*

s

Incràa* I : Do*r,mento de FarmaJ-izaçâo de §emanda, Estudo

TÉcnico Freliminar e Term"e d* Referênciê.
Inçáe*r XI I Bstimstiva de d**pesa cÕasubstanciada n§

Parecer Têcni.co de J\-valiaÇâü, & nÕ ?erxro de &eferência,
qrre indicam o vaJ-or de RS {ü0, Sü merrsâi§.

§neieo II§: $ presente paresÊr j uridico e o Parecer

Tecnico Ce f*^vaLl.aç&r: r:i,r:'i.'.ittt';'."ç:':. .

t

Fraça Joaquim Macfiado- 170 - §entro * F*ne&x: (**75) 3§§0-222A2221* CEP 44§45-000.' Ê

Capetra do Àlb Àlegne * BahÍs - CNFJ 13.8S7.1 1 1/ü001-S4 L|Jlifil{ÂflüS iff'lÂii}fÀ i, "'À

prefad*radecapla@yahoo.rom fi6i5svt1r-iii.;; :'
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. ü &Y§L§,, Wü eLr * &LWüruW, - W &fr| §,

In*àeç I§: Demcnstração da csmpãt ibilidade orÇâmentária

atrav*s da IndicaçâCI de Dataç§a ürçamentária.
Ineâcc lIr Bocrxrrent*s de habilitaÇãs do locador , ;'' r .

fiscais e trairaihj-stas e contrato de compromisso de

Çessâo ünarssâ de direit*e lr*reditários de imóve1

nsba§or cêridao d*. , J.ançagaato cadastral emitido pela
:

Frefeitura ff[§rttt*#'n1 de Câpel*, ,d* &]*e À,legre em name

do § r . Fed.rs, *l-ivei-ra da §àlva e rnemorial de calculo dcl

IPTU, alem de romprsvant* de residência"
Ir,rçiEo rlE : A ra zâo da estü}'ha do contralado decor re da

singularidade do irn&vel eseolhrdo pâra atender à

necessiCade adminiStraT.zvat ccr:fr:r-l3.1.n i:,cr'I t..'":' . '.

apresentadas.

Ingri.sç lflll I Justificativa de preç,{} âprÊssntada no

Parecer Tê,cnico de Àvaliação, eua considerou CI vaior
compatível cam a reâlidade local e a especificidade do

imóvel .

:&

3. 1,3. DO plrB-Efr e§ IrIffi§C§â pR*§ryry0 nO §OlIrnârO §§

rcc}çio cod E'trr.cRo No âR§ . ?tL, v, Dâ LEr 14.13912021

35. Corn relação ao prâsü de vigência cic üCIn traY.,: ci* -) ():;)';,.,' 
'

gêr celebrado pela AdmÍnisLzaÇãr> PtbL"tca, há üe set r*§s<1 rr,,r,r.

quÊ o art. t12 da Lei 14.i-33/2*:L estabelece que "os prazÇs

contratuais px*vist*s n*§tâ Lei n§a excluern e nem "revoqam o§

prâuCIs previst*rs em lei especiâ}" .

36. & mera participaçâo de ents da AdministraçãCI

contratual caracteristicarnente privada nâo deve

êm urna relaÇão

íncidência integral da negime de Direito Fúhli*n "

signÍficar â
:-E 0 casCI dos

Praça Joaquim Machado, 17ç - Cenlro * íonelíax. (.*75i 3690-222217:221
Capela du Âltr Àtr*gre * üahia * CNPJ 1 3.S97.1 1 110*0

t

*

t

*

prefa*tu rad eca Bala@ya hos, §oÍrr *

1



? *w ffiT tÂfth $rtLi#,|ü*t? *L *r,
. * &p'HL#" w* ew * khtr#,wx - w fu*41 *,

s$rrtrâto* privados praticadr:s pela Administraç§o, euÊ

diferem dCIs contratos admini.st-xativ*s prüpriamente ditos -

3 ? - SeErr-rndo Març41 Jus t*n Fj- l-hr r r r] v*rb:" s ;

t . " . I Tais contrôíos, ns direito prrvaüc,
e.pr*s*ntaur sâsâctex-.es próprios e nâo coml)ortam

.§e

ElJe umê. das part** exerÇe as prerrogãtivas
atriht*Ldas pelo regirne de dixeit* publi*ç, &

Adrnirri traçâc. §âü sa atribui urna relevância
mal-s destacada &ü interes§* titularizado por

uflIê das partes . A mera part icipaÇâo da

A*n:inis traçâ* Fúbli ca corno par te em Lun

â altsraçã* do resime j ur s-d:.rçcontrato acarret
aplicáve1. * r*qj"rne cle ,t'l;ir*i-lr', pi:}:,):r:,-'r :

incidir, mesÍno ne siiêncio do ins trumenlo

, *scrite, O c*nf lâL* §nt,§e regrâ§ de direito
privado e de dír'eáto prrm*âi*g ' xe*olve*se em

f avor destas ultàrnas . Aplicam*se os ,princípios

de direíto prirrado nâ med.ida em que

compativeis cüÍ§ $ rmgirne de direito púhlico.
Isso pode, Ínclusive, prCIvocar a desnaturação

do sontrato de direito privado. Àssim se pâsse

com alguns ccntratçs, tais como o depos i t-c,r t.)\)

c Comodato, eri qü.e se ô5§eEure .râ úria i) iÍi

part*s faculdades de exigÍr â restituiçâo do

bem §*:b pena de determinadas sançÕes. §âo se

pode cogitar d"a j-ncidência de ta j.s regras

ccrntrs â âdrui-ni*traç&o fública. l{as â

participaçâcl de entidade admj-nistrativa em uma

relaçâo Çontratual caractexisticamente privada

Praça Joaquim Machado, 170 * Centro - Fonelfax. ('.75) 3690-222212221 * CEP 44645-000
Capela do Alts Alegre * *ahia - CNPJ 13.897.111íAOO1-94 ,rn ri : , 1prafaliurado*apela@yahoo.cüír'r ;'uii í11üff00 'Âil;i' t't e \ ' .' \
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yftgr§;|'T \lopt&, e! ff ru | **? &L ffi E
'* eytLh wü eLT * eLn#wwr - #,h**tr*,

nâo eiqrnif ica & i*cidência
d* direito público. â§

carâcteristieas, inrlicadas
p*cienr s e r aysi :,"i: **as .

integraS do regixre

compet§ncias mais

nc arT . '-:? :'ii:'

38 - Considerando, poi* r ÇLrÊ a locação de imov*is em gue o Pçd* r
Fúblico figura comCI lacatârí,o á r*çÍda pela Lei do Inquilinat,r
(Lei n. 8 .3 45 / LgSl) , ap}âca*§e a regrü disp*sta no seu artigo
3§ de quê **0 contrats de }ocaç&o p*d* §er ajust,ado por qualquer

prâxtr, d*peadendo d* ,*rêre&.s #$§jrâgâ}, e,a, ,*g«m .,,§* euperior â dez

*"no§ * . ü T*rmrr de '§s'f,er*xsfa $' 'â fifânata de Conlr*t* prêv*em CI

praã* de 12 {d<rse} menes.

39, Sodavie, em parâLelo ao disposto &CI art. 106 da Nova Lei de

LicitaçÕes e Contratos Àdrntnis t rnt ivos , {§ê prevê que â

Ã;Cm:LnistsâÇâü poder* c*§ebxar contrahçg cssí prâu CI de *le 3

{cinco ) anos nês hip*leses rie §*Í.v i c;os e f.cr't.\*;: Lii,{ri.t-"i *

e ontínuos, entend*-§* pela adoção de prâ eü máxieo s j-rnilar para

c*ntratos de locaç,âo qq,ê sê e*nf igurem cosro neces sidade

continLra. §esse *âss r â;'..', autoràSa** *pqytente' deve atestar â

maior vantajoeidade eeonôutt,s* .lr:í.s,*uxltb,s,âda'em rasâa da

ceintrataçâo plurianu&l, bem sam* o atestor Íle inicio da

eontrataçâ* e de çada exêrcicio, da exist,ência de çrêditos
n,rÇâmentárics vinculados â contrataçâo e & vantagem em sua

mgnutenção. '

40, NO deCOf f ef dOs ã.trlO§, eili Câsü {}* vd,Laà|i.ài; .5"1i:jir.r*tiCatrL,di rt.-t,..:'3

prÊÇos guê prejudique & edministraçâo, necêssário o envio dos

eutsâ ià Camissâo resp$neárr*L pela avaliaç§*:i;mohilài&ria, de

forma a certifâcar que.l fr vâIor á consid*rado §eilrrs adequado, ern

rarão do m*xçado ãocaL §sses contrato*n For ssx&m *onsideradox

PraF Ja*quim Macfrado, 170 * Çenfo - Fonelfax: {**75} 3ôS&ã22â&221 * t§p {.4§4ffi*0.'
Çap*ia dn Altn tregre * Bahia * üNFJ 13.&§7.1 I 1/00§1-S4

pref*furadacape la@yahoo.conq lulÍ í1lCÂâü0 mff'1l{?ilÀ {-V\
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contínuü§, poderão §*r p§$rrogados sucessivamente. respeitada &

vigênc5-a m*xima deeenal, deede qiis haj a previsâç: rro s$ntrato *
que ü, aut,oridade coxqpetente ateste qu* ãs ceindiçôes a *s preÇ$s

permanecem vantajCIsês para a âdruini*traçã*,

41, Dej-xam** ciarr: que, â depencler do

necessidade do irnovel para satixfaçào
t empo da I ocaçâo * cla

do interesse publico,
§11 outra f orma

ndâ.

deuerá ü administrador sspesss entrm & Imcaç&a

de contr ato, cosr*, F&§ e**er*pl* u * de tr*rnp ra e ve

43. Apesâr de o §ontrato de loeaç&o n&o ter prâz$ determinado e

poderr âo mena§ *m *ese, §*r c*Iebraúr: ep rÕrrogado pCIr praze

superior a 10 ân0§ r rs § que, em virtude da atenção §

de zelo ccrxr a çs:i§& púb"3"ica,' a duraÇão ad§gue da pâra es se t ipr:

de contrat<l devera 3*Y. çtTtâ.}")"*&t"):t {:à3* tt t::&'ia r *í:.,n"ç.r{} í1r: :t."") :

co§I a tegislaçãc * êrn canform:dade c$m os princÍpios que regem

a âdminis,firer#& Pública. Ressaltamt:s, psr fim, a
't , .t, .,',

i;rnposeihiliaa{e,;de realizaçã* d* ,çontrat* de }ocação de forma

verbal ou atê mesmo com prorrogaçôee automáticas, de modo gue a

cada prorrogação deverá ser fàr:rtado terran aditivo &o contrêto.

3.1.d. §ss &ãefiI§r§§

4 3 . §o que tange a*r* rêâjustes e$ntrâtueás r sstee nân poderãs

44S4§*SS0'

tljlI'fil[Àp,0ü mrr§.ru§

ter periodicidad* imferíor â um *nCI {tei n. I*. l" 9?, 120ül-} . Frevê

CI art . 25 , §7 ", dâ Lei 14 . 13 3,/ 2ü2L que , Lndependertement e cic

praãCI de dr-rração dç conLrato, serâ obriqatoria a previsáo de

ín*áce d* reajustffrtento de prÊÇs, sosr dat,a*base vinculada ã

data do orÇamÊnto estimado e com a pCIssii:iliCaCe 4e ':::,.-i

estabelecido rnais de um indice especÍf ico ou setorial, em

conformidade csm CI rn*rçndo dCIs respsctiv*s ir:sumq:s - A Minuta de

Costrato prevê o reajuste pelo IFCÀ.

Pmça Jeaquim Machado, 1fü * §enko - Fonelfax: {*TS} }Sffi-3322Iâââ1 - t§P
tapla dc Altr &legre * Bahia * CNFJ 13.S§?.11If$ffi1-§it

pr*feltu radaca pla$ya hoo. rs m r{: '*
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44 - Forta:rto, a pràn*ipiCI, rscomenda*§& â xdnç&o do Índice
§acional de Pr*ços âo e onsuÍrid*r Âmplo IPCA, divulEadç pelo
Instàtuto Brasileirc de §eograf ia e §statistica IBGE. urna ve z

qJue melhor representa â inf }ação af icial no pais . Corrtu,ll,
desde qu* haja just.ificativa tócr:ica adequada * <1T',âL:L':,,:::

xrercadologica, pode ser adc:taCa *utro Índice de reá j us te ,

calculado pCIr instituição oficial

3"1"§. nâ

mffi*;§,§eçú§

ã4

§rY$r.GeÇ&* n& c@ t# P§§reL

§ pÚrnr,rcm,g tplfftpl tüü# co!{§§ §§

di-\ruIüação

{ p§'üp} e

r[§tI§HâL

§rrcilcxâ
â§

00

cüI*r*erc p§ noceç&ü, § §§ff§ e§rrâI{Ht{ros

45. Outrossirn, há d.e se xessaltar quê â
Iüacional de Contratações Füblicas

nCI Portal
condi Çã o

Públ ico
l,e i de

indispensável- para a ef icáeia do contratc e seus adi Larnslr*it i-,.. ,)-t

deverá ecorrer nc} prâão de L{i (dez ) d;.ss úte}-s, r}ü Ja':-: ; ..^i:.:

contratação direta (art. S4 da Lei l"{ " 1331?0? 1} . O processo

adurinistrativo prev& a. .publicação 
:dn extrato de ratif icaÇão,

devendo a.§drq*nistração atentar Fârâ o cury>,rimento desta

exigência no PNCP"

& DXr MTHTJXÃ »* C*§r*e§{}

4 6. Com relaçâo ao Contrato d* L*caÇâCI

ee j a lo*atário a pxevisâo ccnt,ide n$ art . 95 da §ova

lisitaçÕes Ê ContraLos AdministraT"zvrs* i, & *eEüLiLt"t: '

Â,rt. 95 . 0 inst"n:nr*nto de contrato e

obrigatôrio, salvo nas s eguintes hipote se s , ern

quÊ a AdministraÇãCI podera substitui-1o por

c:utrn innLrwnento háhilr c*rlle carta-csnLrato,

Fmça Jeaquim L4ae*ado" 1?ü * *enfn * F*neffax {*75} §§§S-ãâ3§fâ2t1
Çapela do Altr Alssrc - Bahia * üNPJ 1§.S*7.1 11f0m

*ffil qu* § ,Fc:d.er

pref* ltu r ad * cap*la@y ahsü. ss m
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,üh?wLe,*& effi* *L*#ftfr -ry,**1 &

nstâ de empenh* de desp*sao autCIrieação de

**mprâ, ou ordem de execuçâ* de serviço:
I dispens a de li*itaÇã$ Êm rasã.c de valor;
I I rôrrtprâs cüm entrega imediata e integral
d<:s bens adguiridos ê dos quais não resultem
obrigaçôes futuras, inclusj-ve quântc a

assistência I*cnica, independenleyaenr-.e i;i,'. .::,'t.l

v#lsr,
§ 1o à* hip&tases de .suhstituiçâo do

raffi e *ê e*ntrato, aÉlica*se, no que
;^coub*r, o *L§FÕst{} ng'â'rt, '9Ê' desta I,eÍ.

§ 2ç E nulo ê de nenhum efeito o contraro
v*xbal rüsr & edrninistração, salvo o de

psqu*nes cüs§]râs üu ü de prestação de serviços
dm pronto pagamento, â,ssim entendidos ague':"**

d* velcx nã* §)-zí)ex,L.Dí a, Ii,$ Lü . Oi":* , )i.; i,;ii:.'.;,' .:'

:tg*"L*,'t .

47 . Ccns iderando*§B* poi§+ que Õ conLratei- de lccaçâo com ç
Poder Fúblieo nâo consubsta*cta r:rye d*s exceç§es à

obrigatCIriedade do cc$tr&tür,enter,ldemss messssârio e salutar a

*e}*hração de co*trato formal entre âs pmr*es, dispondn âÇsrce

de seus direitos e devere§, o que foi providenciado cCI§r a

elahoraçâo da Minuta de Cantrato *

a

48. Segundo a art Q} Co L*:. i 4 . 1' "1, I i:i)'":.: ,

§ãs nessse;âxios sm todo c*ntratç c]áusulas que

es taheleçarn:

I o ohjeto ê seus element*s característicos;

Praça Joaquim Mac*aüs, If$ - Cen& - Fonefkx: {"*T§} 3$§e32?g?gâ1
Capela do Âlte AIegrc * Bshia - CNPJ Í 3.§§?"1 Í 1/S§§
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1I â vínculação &$ edital de lÍcàtaÇâü e à

pr*p*cta dç licitante ven*ed*r CIu âo atç qu*

tiver aut*:rixada â cr:ntrataçâo direta e à

respectiva pr*pc:sta;

II I â legislaÇão aplicável à *x*cução do

coatratç, incllrsive quanto &os c&sos ouris sÕs ;

IV o reg;ixne de nxecuçâo CIu â f orma de

foxneeimento;

V s preÇo e a§ *<*&di çÕe* de pagarftento r o §

critrêrins; ê, Cata*bâse e peri*dicidade dCI&

reaj t:m

atuali
a{t]-lnpl.

17T Í
Ya.L

eaçâo

*mcnt*

tasr*nto de preÇss $§ critários de

a data do

a do efetivo

da

pârâ

da s *t ap às ii*

observação e

monetá rÍa
das obrigaç

sn e

Ses ê

pagâmento;

VI r)§ uritêxj-os e E, periodicidade
mndiÇâ0, quandofc:rÇcôsoreoprâzo
J.iquàdação e pârâ pâgffaento i

pr e'l"C,§ cle ini c i o

exe*ução, conclusâo, êntreça,
recehàmentcr def inititrq), quando f or o ca §o;

1/I I I o *redit* palr qual correrâ a d.espesa.

cüÍrl & i:rdi*açêo da clsssíficação funcional
prCIgramática ê da cateEoria econômica;

fX â matris de risco. quando for o ça§o;

X ô p.râz, s pare resposta âCI . pedido de

repâctuação de preÇos, quando f or a casi:;

NI o prâ zo pâra respÕst â âü peri i'J,.., i){,::

rÊstabelecimento do equrlrbrio econômicc*

fiuanceiro, quandc for o caso;

XII as garantias oferecÍdas pâra assegurar

§l.râ plena €xeeuÇão, quando *xigidâs , inclus ive

Prag Joaquim Ma#rad*, 17ü * tcntro * Fçnelfax: ("*f§) 3SS0-2Ê9tr*ââ1 * tEp 4d§4ffiS$'
üaprla do Alto Akgre - Bahia - Cr{pJ t3"S§r.t t 1f$Sül-StUrZngÁgryçtrI4trf 

SS*rt;trprafaltur*d**ap*la@ahse.o*ln " 
o*gigffilâjp"i?,$



?*frrwff uw §üu?üt*t p&L *Y.
,*&?xL&** hffi* hLx#w,w. -wfubLt§,

&§ que f*rem çferecÍdas peJ.o contratado n§

Ç&§s de anteripaçâo de valores a títulç: de

pâgâmênto;

NI I f o prass de garant.ia raín j:ne do CIb j eto 
"

*bservadeis os px&aes mínj"m*s *stabele*idos
nesta Lei â &s nCIrm&s t$cnirâs âplicáveis, e

&§ condiçôes de $§"nutenção e as s i stência
técnicôr guando for CI caso;

KTV üs direitos * ,âs rilspsnsabiiiCad*:-: ;i;,.t;

pàT-tes t üs pr-'t'," j- j'l ae*s a;d.L\ 1, v€: "^.: t' .-'!: '.'...; .'-. :

das nnulfras s suâs bases de cálculo;
KV &s condiçôes de importaçã.r; e & data e a

t*xa dg l:&mbá* pârê convêrsã.o, çf-rar:d* f or Õ

CâSO;

XVI a obrigaÇãÕ C* contratadq: de m&nter,

çlztxâ;nte tr:cÍa a execuç&o do contrato, *ffi

compâtibi I idade cütlt &s ohriqaçÕe s pcr e I e

assurnidas, tcdas âs candj"çôe* exigidas pdY * e

hei:3."3"Lt.aqã.a: TLà 3.).c),i;.itqárst (.)1.:'. ial)";"'i )

,{,.c LLf iCã.Ç.14 t I\a .-'()r!\.:LÇ.t r:'ràü <-t:i r.L..a )

Y\|TT & elbriryaÇ&* de § *ontratado cr-imprir a§

*xígi§ncias de rassrlrâ d* Çâr§os previ§ta Êm

lei. bern çr:rs{} §rn outrâs nsrmes ,*§pecif ices,
pesa psssoâ *nm deficiência, pêrê reabilitad*
da Frevidência §çcial e para *prend*z;
i{vI I I ü rnode}o de gestão do contrats,
observados $s reguis itos def inidos cIn

r*gulannento;

XIX üs câsos e* *>:tinÇãt"r.

Pr*ça Juaquim Fáachado, 170 * t*ntr* - Fonedtax: (""75) 3$Se,â?2#egâ, - §Ep 44S,45-S00,
*apeta dc Âltc $$egrr * Bahia * üNPJ 1§.&S7.111&ffi1-§4 

r,pref**tursdssaffilaffah*tr"§orn l.tlll RtCâfim fffmfigrt st,"i,;l

oashn.â$râl';:l
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49 " Gs contrateis individualisam relaçÕes j urídiças especif icas,
razãa pela ryual as minutas devem considerar as p*culiaridades
,de cada *âso, deqreudo contemplar cl&u*ulas suf icientes pârâ.

detallrar CI $bletc, §su rusto, CIs psex$§r &§ obrigaçSes

enr"sl:ridas r &§ csndÍÇÕee ds exe*uç&* § etc * & minuta csnstante
d** al*t** aparentm **nternplar os e}*rnent*s sssel?Çiais perâ â

c*ntr*taçâo em t*la.

50, §al.ienta-s* que consta comÇ dírelrir da liova tei de

LicitaçÕes e Ço,ntr*êüs '. &dmlnistratàvas a ànstituiÇão, com

auxi-lio dos órqãos de ãssesssramento juridico e de cont rr:ie
ínterno, de rnode.l-os de rninutas de editais, de t,ermos de

referencia, de contraios padronizados e de CIutres docurnent,os,

admitida a ad*çâr: ú*x nrínutas do Poder Exasutivm federal por

t*dos 0§ entes f,**.*xativqls { a.rt "
1fi T!7\e.l, .LYl r

§ * §&
t

51. Er* razão de t.cl*c\ o ex.p*sttst a consrderando gu,e o processCI

adm'inistrativo .,demonstrcu , 
o, *ypq,f,ryento dçs requisitos legai s

pa"ra a contrataçâo direte pür ànexigribilidade de licita Çáa ,

opina-se pela poasibilidade jurídica da celebr eçác dç.: i)i.:i,+ '! " :

de 1ocaçâo do Ímóvel descrito nos auto§, c$r& fulcro no art. 14,

V, da Lei- no 14.1331â021, com o Sr. §§§trt{}' §lfEI§* §I&Yn parÕ"

lncação d* ámoqrel pâse aLççer * Setcr de tribr*toe dtl municipÍ*
de Capela dp Alt* Alegre*BÂ, devsnd<: â edminàstrâSão Puhlica

obserrar rigoxcsaxeienle t*dos CIs prec*itç:s jurídi*$§ aplicâvei*
à espécie, espec j alrElente no c{ue tange â formalizaçãr dn

c*ntrato e sua r:]t*ri*r publicaÇâo pâra fins de eficácia, desde

qus atendldas ê"§ r*csmendaçÕes .

Fraça Joaquim ?&açazwd*, 1Tü * tenfro * Fonelfax: {*"Í§} 3§§fl-33:lf3§?1 * ü§F 44S4S{ü*,
tapela do Âlto Alegre * Bahia - CNPJ 1§.S97,111f$ü01-S{

pr*frlturrdru*prl*ffiphs&.sorn Uü nr*Ugs#rÁ .1

sÂeleÂ N* ã*.Êyô
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§2" É ü pâ.receí referente aa

114 /2*25. lsto p*xtcl, submeto

apr**iaçâo superiür.

procêsso ad.rninj-strativ*,,io
& presente manifestaçâo à

s

Capela dq) &.lto Alegre, Bahie, 01 d* agosto de 2ü35 .

!1.

Frocur ad.ç * x a t"ílur,Lc xp el
oâa /we, Ho . 29 " 27 4

a

J*aquim Maclrado, 170 * C*ntro * Fonçltax d*
.75j 369ü-222?,12221 * Cü? 4464b-üütt'

dü Alto Alegre - Bahia - CNFJ 1A"99f .111/0m1

Praça
Capela

pre f * it u ra d eca pr la@y a*zsü. §o rrtr
-gl-"luailWmcffml*o 

*sl*a
oAsü&§!J#I1

tu1

LtJX.n Krcenã0



PRETHITURA MUI{ITIPAI NE
TAPELA DO ALTü ALEGRE - BAHNA

DESPACHO

INEXIGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO No 026/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade da
contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos da legislação
pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificação da Inexigibilidade de
Licitação, autuada sob o no 02612025, objetivando a contratação do Sr. PEDRO OLWEIRA SILVA,
inscrito no CPF sob o
Tributos do município
mil reais).

no 191. 1 um para alocar o Setor de
de RS 4.000,00 (quatro

BA, 04 de agosto de 2025.

R'

,^



PREFfrIT|'JRA M U il ICI PAL frE,
CAPELA ÚÜ ALTO ALEGRE. BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
TNEXTGTBILTDADE DE LrCrrAÇÃO No 026t2025

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por Inexigibilidade de

Licitação do Sr. PEDRO OLMIRA SILVA, inscrito no CPF sob o no 191.091.485-15.

Considerando a da Lei no 14.13312021 e a

necessidade da reali

Decido RatiJicor contratação direta do Sr.

PEDRO OLTVEIRA através de Inexigibilidade
de Licitação, autuada sob para alocar o Setor de

Tributos do município

Cumpra-se.

de 2025.

no CPF sob o no 19

pela do Alto

Alto

^\

^\

no

ê

#w



?RETfrW|"JRA M U N ITilPAL frV,
TAPELA t}O ALTO ALEGRT - BAHIA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso V da Lei no 14.13312021, ratiJica
o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de licitaçáo, embasado no diploma legal, o
Sr. PEDRO OLMIRA SILVA, inscrito no CPF sob o no 191.091.485-15, referente à Locação de
um imóvel para alocar o Setor de Tributos do município de Capela do Alto Alegre- BA, no valor
global de R$ 4.000,00 (qua mil um as disposições emendas pela
legislação aplicável à os do Estado da Bahia.

A, 04 de agosto de 2025.Cape

RO

,-\

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
TNEXTGTBTLTDADE DE LICITAÇÃO No 026t2025



Diári&Oficiol do
MUNI

ExrRATo DE RATrFrcaçÃo
INExIGIBILTDADE DE LICITAÇÃo N" 0z6tz0zs

A PREFEITIIRA MITNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas atribuições
logais, do acordo oom o disposto rc Art. 74 Inciso V da Lei f 14.13312021, ratifica o procodimonto do oontratação
direta por Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, o Sr. PEDRO OLMIRÀ §ILVA, inscrito no CPF
sob o n" 191.091.48Í15, referente à Locação de um imóvel para alocar o Setor de Trlbutos do munlcípio de Capela
do Alto Aegre- BA, no valor global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas
pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do
Atto Alegre- BA, 04 de agosto de 2025.

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE SETEÍUBRO DE2025. ANO XV. NO 03619

3

f.a^

LUIS ROMEU OLIVEIRA MASCARENHAS
Prefeito Municipal
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